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LEI Nº 107/2025

Súmula:- Concede o Título de Cidadão Honorário de Apucarana ao 

Presidente da OAB Paraná, LUIZ FERNANDO PEREIRA, 

pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

apucaranense, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR DANYLO 
ACIOLI, E EU, RODOLFO MOTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:

L      E      I

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Apucarana ao Presidente da OAB Paraná, LUIZ 

FERNANDO PEREIRA, pelos relevantes serviços prestados à comunidade apucaranense.

Art. 2º. A entrega do título de que trata o "caput'' do artigo anterior dar-se-á em sessão especial e solene da 

Câmara Municipal de Apucarana, conforme dispõe o regimento interno, em data e horário a serem 

marcados, de comum acordo entre a Presidência da Câmara e o homenageado.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 27 de outubro de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal

LE
I 1

07
/2

02
5 

- 
LE

I-
I-

83
9-

28
-1

0-
20

25
 -

  -
 A

U
T

O
R

IA
: P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

45
73

F
B

E
F

76
55

A
B

9C
19

65
C

20
29

57
C

37
B

F
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

10
09

11



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 6611AA196AD8E86A7398F215BC6B1EFF CODIGO DO DOCUMENTO: 100911
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://https://apucarana.legiflow.com.br/autenticidadepdf

LEI 107/2025
AUTORIA: Poder Executivo Municipal


